
ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N°196012023 

'Autoriza o Executivo Municipal a realizar contratação de 
servidores por tempo determinado para atender a 
necessidade temporária de eveepcional interene público 
através de Teste Seletivo SinpIficado  mediante análise de 

currículo de profisslonai& para Secretaria Municipal de 
Saúde e dó outras providências 

O Prefeito do Município de Buritis. Estado de Rondônia. no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis- Estado de Rondônia, aprovou e Eu 
sanciono a seguinte: 

LEI 
Au r Pica o Executivo Municipal autorizado a realizar contratações de servidores, por 

tempo determinado por 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período, pala atender as 
necessidades temporárias de excepcional interesse público através de Teste Seletivo Simplificado, 
por análise de currículo e títulos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde - 
SEMtJSA. 

?ará -afo Único. Os critérios para seleção dos candidatos e prazos serão estabelecidos pela 
comissão nomeada através de Decreto e constará em Edital. 

Art. 2 °  Os cargos, vagas e carga horária, são conforme a tabela abaixo: 

Caxgq - 	 Área de Quantidade Carga - 	 - 

fgas Bødna 
Zelador (a) Zona Urbana/Rural 05 40 horas 

semana is 
Cinu-giào Dentista Zona Urbana/Rural 01 40 horas 

(Odontõlogo) seinanais 
Enfermeiro Zona Urbana/Rural 04 40 horas 

SAMU  semanais 
Enfermeiro Zona Urbana/Rural 02 40 horas 

Semanais 
Fonoaudiólogo Zona Urbana/ Rural 01 40 horas 

Semanais 

A 	Rua São Lu2476 Setor 06—CER 7&880000BvhtisRO 
J• Uti. IJYJ Jo.)OJ - L4vrJ JI ZVV.V_O/VV&J - * 1 

ahIita 	tos Silos 
insparencia huritis rQ n; 

w diarioni'niripal cflm b ct( T 
1LX\t393 

1/3 

-i 

- 



O 

o 

O 

w 
Ii- 
Lii 

o- 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
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 Fisioterapeuta ZonaUrbanWRural 01 30 horas 

Semanais 

Médico Clinico Geral Zona Urbanos/Rural 03 40 horas 
5 emanais 

Médico Clinico Geral Zona Urbana/Rmal 01 20 horas 
Semanais 

Médico Pediatra Zona Urbana/Rural 01 40 horas 
Senmnais 

Médico Pediatra Zona Urbana! Rural 01 20 horas 
Sernanais 

Motorista veículo pesado Zona Urbana! 40 horas 
Rural 02 Semanais 

Motorista veículo leve Zona Urbana! Rural 02 40 horas 
Sernanais 

Psicólogo Zona Urbana! Rural 02 40 horas 
Semanais 

Psicopedagogo Zona Urbana 01 40 horas 
Semanais 

Técnico de Enfermam ge ona Z 	Urbana - 10 4Õ horas 
Semanai.s 

Técnico de Enfeunageni Zona Uxbana 04 40 horas 
(SAMU) Semanais 

Técnico em Regu1aço Zona Urbana 01 40 horas 
MédicafRádio Semanais 
Operador!TARMIRO  
Condutor Socorrista (SA!VIU) Zona Urbana 02 40 horas 

Semanais 

Auxiliar de Consultório Zona Urbana 04 40 horas 
Odontológico  Sealanais 

An. 30 As atribuiçbes, vencimentos e escolaridade, são os constantes no Plano de Carreira de 
Cargos e Salários da Secretaria Municipal de Saúde. Lei Municipal n o  60312011. 

Parágrafo Único. Quando necessário, haverá cornplementaço do salário mínimo, caso algum 
cargo esteja com o valor menor que o estipulado pelo Governo Federal utilizado nacionalmente- 

Art. 41  As vagas previstas no artigo 2°. suas lotações ocotrerào conforme necessidade e 
conveniência da Secretaria Municipal de Saúde. 
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Ai-t. 5° Fica autorizado aos Profissionais devidamente regulamentados e efetivos do quadro da 

Prefeitura, realizarem o teste seletivo, desde que possuam qualificação técnica para os cargos 
pretendidos, devendo ocorrer nos termos da Constituição Federal e legislações sobre a matéria. 

Art. 6° As despesas provenientes desta Lei serão oriundas dos respectivos orçamentos, nas 
dotações de despesas com pessoal nas respectivas Unidades Orçamentárias. 

Art, 7 1  O Executivo nomeará comissão através de Decreto, a qual estabelecerá .05 critérios do 
edital do teste seletivo para as respectivas contratações por análise de cuniculo e títulos. 

Art. 80  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito do Municipio de Buritis - RO, 
aos treze dias do mês de dezembro do alio de dois mil 
e vinte e três. 

RONALDI RODRIGUES DE OLIVEIRA 
Prefeito do Município 
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* PREFEITURA DE BURITIS - RO 
RUA SÃO LUCAS, 2476- SETOR 06, BURITIS / RO - 76880-000 

CNPJ: 01.266.058I000-44 

Assinatura do Documento 

o Documento Assinado Eletronicamente por RONALDI RODRIGUES DE OLIVEIRA - 
PREFEITO DO MUNIÇIPIO, CPE: 469.59*.**2*1  em 1411212023 08:14:42, ÇL 
Autenticidade da Assinatura: 0878.8714.640X.870U.1 871, com fundamento na L
14.063. de 23 de Setembro de 2020.  - 

tntoçs do Documento  

ID do Documento: 1 .70EF31 - Tipo de Docurnento:LEI ORDINÁRIA - N 2  196012023. 

Elaborado por MARIA EDUARDA DIAS FERREIRA, CPF: 022 . 76* .  *2*8 ern13112J2023 - 12:45:02  

1tjg4e Aute,nkjdade deste Documento: 1291.2745.202E,251 U.6022 	 - 

A autenticidade do documento pode ser conferida no sito: hltns:1/athus.buritis.ro.aov.br/verdocumentp  
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